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PORTARIA Nº.1773/GAB/SESAU   Porto Velho, 20 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMOVER, a contar de 01 de Outubro de 2016, para Unidade
de Coleta e Transfusão de Ji-Paraná  -  FHEMERON/JI-PARANÁ, a
servidora LARIESSA LYRA CAMARGO, matricula n. 300127063, Ocupante do
cargo de Biomédico, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, anteriormente lotada no Hospital de Base Dr. Ary
Pinheiro - HBAP/SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se e Cumpra-se.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Portaria Nº1777/GAB/SESAU   Porto Velho, 24 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RETIFICAR, os termos da Portaria nº 1732/GAB/SESAU de
17.10.2016, publicada no DOE nº 186 de 19.10.2016, que REMARCA por
interesse da Administração Pública, o gozo de férias regulamentares da
servidora, ISABEL MARIA DE LIMA VELASCO, ocupante do Cargo de
Farmacêutica/Diretora Geral,  Matr icula n°. 300011009, lotada na
Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH/SESAU, referente ao
exercício de 2016,no período de 01.02.2016 a 01.03.2016 qual fica transferida
para ser usufruída de 01.12.2016 a 30.12.2016

ONDE SE LÊ:lotada na Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH/
SESAU.

LEIA-SE:lotada no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal -
COHREC/SESAU.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se,Registre-se e Cumpra-se.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Portaria Nº1778/GAB/SESAU   Porto Velho, 24 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015, e  Considerando
o teor do Requerimento e o Autorizo do Titular desta Pasta,

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de Novembro de 2016 no Complexo
Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC/SESAU, o servidor  JOSÉ
ANTONIO URRESTI ORSI, ocupante do cargo de Medico Obstetra/
Ginecologista, Matrícula nº 300102255, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se e Cumpra-se.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Portaria Nº1779/GAB/SESAU   Porto Velho, 24 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015,

Considerando teor do Memorando nº 132/2016/GCET/SESAU de 10 de
Outubro de 2016,

Considerando que a padronização de Formulários par ao processo de
doações de órgãos é fundamental importância, devido ser um processo com-
plexo que envolve um conjunto de procedimentos que tem por objetivo dar
maior segurança e qualidade ao serviço prestado, pois visa assegurar que
sejam realizados todos os registros necessários ao diagnostico de morte
encefálica,

Considerando ainda que os termos de doação de órgãos e tecidos adulto
e menor de idade, é requisito fundamental para iniciar o processo de doação
efetivamente, portanto este ato deve ser facilmente inteligível, prestando as
informações necessárias e segurança aos demais atos praticados.

RESOLVE:

Art. 1º - Regulamentar a Padronização Estadual de Formulários Para
Processo de Doações de Órgãos, Utilizados nos Hospitais Públicos,
Privados e pela Gerência Central de Transplantes - GCET/SESAU, ade-
quando de maneira definitiva o uso destes pelos hospitais públicos e priva-
dos, validando os Formulários “Termo de Morte Encefálica” e “Termo de Doa-
ção de Órgãos e Tecidos para adulto e menores”. Formulários em anexo.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se e Cumpra-se.
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA

Secretário de Estado da Saúde
SESAU/RO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE CENTRAL ESTADUAL DE 
TRANSPLANTES ORGANIZAÇÃO DE PROCURA DE ÓRGÃOS 

TERMO DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS DOADOR FALECIDO  
Eu,  _ 
grau de parentesco com o falecido:    , natural de:  ___

Estado ___________________________________ _, RG nº.  _________________________
residente  _____ 
cidade                                                         Estado                                     CEP_ ________________ 

  Respeitando as Leis nº. 9.434/97 e nº. 10.211/01 autorizo a doação de órgão e/ou tecido de 

nascido (a) em          /         _/          , natural de  
Estado                                                                                         RG nº.  
residente  
cidade_                                                              Estado                                   CEP  
Autorizo a doação de órgãos e tecidos, para finalidades terapêuticas (uso exclusivo para transplantes) 

  ____________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

Observação:  _______ 

Testemunhas 

Nome:  ____ 
RG nº.                                                                                 Telefone ___________________________ 
Endereço: ____________________________________________________________________ Assinatura:  

Nome:  ____ 
RG nº.                                                                                 Telefone ___________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
Assinatura:  

  ,    /    /  

Profissional Responsável pela Entrevista  ___ 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNI A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE CENTRAL ESTADUAL DE 
TRANSPLAN T ES ORGANIZAÇÃO DE PROCURA DE ÓRGÃOS 

 
 

TERMO DE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS DOADOR FALECIDO 
(menor de idade) 

Eu,  _ 
grau de parentesco com o falecido:                                            , natural de:  ___
Estado ___________________________________ _, RG nº.  _________________________
residente  _____ 
cidade                                                         Estado                                     CEP_ ________________ 

   Respeitando as Leis nº. 9.434/97 e nº. 10.211/01 autorizo a doação de órgão e/ou tecido de 
 

nascido (a) em          /         _/          , natural de    
Estado                                                                                         RG nº.     
residente    
cidade_                                                              Estado                                   CEP    
Autorizo a doação de órgãos e tecidos, para finalidades terapêuticas (uso exclusivo para 
transplantes) 
 
    

_____________________________________ 
As s ina tura do Res pons ável  Legal (Mãe) 

___________________________________ 
Ass inatura do Res pons ável  Lega l (Pa i) 

 

 
 

 
Observação:  _______  

 
 

 
Testemunhas 

 
Nome:  ____ 
RG nº.                                                                                 Telefone ___________________________ 
Endereço: ____________________________________________________________________ 
Assinatura:   
 
Nome:  ____ 
RG nº.                                                                                 Telefone ___________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________ 
Assinatura:   
 

                                                       ,             /           /    

 

Profissional Responsável pela Entrevista   ___ 

      

 

               Termo de Declaração de Morte Encefálica 
(Res. CFM Nº 1480 de 08/08/97) 

 

Nome: 

 

RG Hospitalar: 
 
Idade: 

 
anos 

 
meses 

 
dias 

 
Data de Nascimento: 

 
/ 

 
/ 

 
Sexo: 

 
( ) Masculino 

 
( ) Feminino 

 
Cor: 

 
( ) Negra 

 
( ) Branca 

 
( ) Amarela 

 
Pai: 

 
Mãe: 

 
A. CAUSA DO COMA 

 
C. ASSINATURAS DOS EXAMES CLÍNICOS 

 
A. 1 - Causa do coma: 

 
(Os exames devem ser realizados e assinados por profissionais diferentes,  
os quais não poderão ser integrantes da equipe de remoção e transplante.) 

 
A. 2 - Causas do coma que devem ser excluídas durante o exame: 

 
1. PRIMEIRO EXAME 

a) Hipotermia 
 
( ) SIM 

 
( ) NÃO 

b) Uso de drogas depressoras do Sistema Nervoso Central: 

( ) SIM 
 
( ) NÃO 

 
Data 

 
/ 

 
/ 

 
Nome do Médico 
 
CRM 
 

 
Hora 
 

 
(Se a resposta for SIM a qualquer um dos itens acima, interrompe-se o protocolo) 

 
Endereço 
 
Fone 

 
B. EXAME NEUROLÓGICO 

 
Assinatura 

 
ATENÇÃO: verifique o intervalo mínimo legível exigível entre as avaliações  
clínicas constantes da tabela abaixo: 

 
2. SEGUNDO EXAME 

Idade 
 
Intervalo entre as avaliações 
 

 
Data 

 
/ 

 
/ 

 
Nome do Médico 
 

 
Hora 
 

 
7 dias a 2 meses incompletos 

 
48 horas 

 
CRM  

2 meses a 1 ano incompleto 
 
24 horas 

 
Endereço  

1 ano a 2 anos incompletos 
 
12 horas 

 
Fone 

 
Acima de 2 anos 

 
06 horas 

 
Assinatura 

 
Elementos do Ex. Neurológico 

 
Resultados 

 
D. EXAME COMPLEMENTAR (indicar o exame realizado) 

 
1º Exame 

 
2º Exame 

 
(  ) 1. Angiografia Cerebral 

 
SIM NÃO 

 
SIM NÃO 

 
(  ) 2. Cintilografia Radioisotópica 

 
Coma aperceptivo 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 3. Doppler Transcraniano 

 
Pupilas fixas arreativas 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 4. Monitorização da Pressão-Intracraniana 

 
Ausência de reflexo córneo-palpebral 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 5. Tomografia Computadorizada com Xenônio 

 
Ausência de reflexos oculocefálicos 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 6. Tomografia por Emissão de Fóton 

 
Ausência de respostas às provas calóricas 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 7. EEG 

 
Ausência de reflexo de tosse 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 8. Tomografia por Emissão de Pósitrons 

 
Apneia 

 
(  ) 

 
(  ) 

 
( ) 

 
( ) 

 
(  ) 9. Outros (citar) __________         Hora  do exame______________________

Portaria Nº1780/GAB/SESAU                      Porto Velho, 24 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015, e Considerando
teor do Memorando nº 335/CAF II/DAF/SESAU de 19 de Outubro de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR por interesse da Administração Pública, o gozo de
férias regulamentares da servidora, CARLA DOS SANTOS COELHO SILVA,
Auxiliar em Enfermagem/Assessora Especial III, Matricula n°. 300038939/
300122599, lotada no Centro de Assistência Farmacêutica - CAF II/
SESAU, referente ao exercício de 2016,no período de 01.11.2016 a 30.11.2016,
qual fica transferida para ser usufruída de 01.12.2016 a 30.12.2016.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando a Portaria nº 451/GAB/SESAU de 07.03.2016, publicado no DOE nº
46 de 11.03.2016.

Registre-se,Publique-se e Cumpra-se.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO

Portaria Nº1783/GAB/SESAU                      Porto Velho, 25 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015.

 R E S O L V E:

Art. 1º. – TORNA SEM EFEITO os termos da Portaria de nº 1586/GAB/
SESAU de 17 de Outubro de 2016, publicada no DOE nº 196 de 09 de Outubro
de 2016, a qual RELOTA, a contar de 01 de Novembro de 2016 no Complexo
Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC/SESAU, a servidora SAMARA
DE SÁ SALOMÉ, Cargo de  Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300068573,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotada na I Gerência Regional de Saúde de Ji - Paraná - I
GRS/JI-PARANÁ/SESAU

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

                             Publique-se,Registre-se eCumpra-se.
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA

Secretário de Estado da Saúde
SESAU/RO

Portaria Nº1784/GAB/SESAU                      Porto Velho, 25 de Outubro de 2016.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que
lhe confere nos termos da Lei Complementar nº. 841 de 27 de Novembro de
2015, publicada no DOE n. 2831 de 27 de novembro de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de Novembro de 2016, na Gerencia
de Regulação do SUS - GERREG/SESAU, a servidora ANA ELLEN DE
QUEIROZ SANTIAGO, Ocupante do cargo de Médico, Matrícula nº 300039822,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotado no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se e Cumpra-se.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

SESAU/RO


